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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS II

Apresentação

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS II

Com muita satisfação, apresentamos à comunidade acadêmica os resultados de estudos e 

discussões aprovados para o VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado entre os 

dias 24 e 28 de junho de 2024. Esta obra científica é destinada à difusão de temas 

contemporâneos, sob a linha estruturante “Constitucionalismo, Desenvolvimento, 

Sustentabilidade e Smart Cities”.

Os frutíferos debates do Grupo de Trabalho “Direitos e Garantias Fundamentais II” se deram 

em subgrupos temáticos, com interações voltadas à disseminação e aperfeiçoamento do 

conhecimento produzido por pesquisadores das mais diversas regiões do Brasil, no âmbito de 

Programas de Mestrado e Doutorado em Direito e áreas afins utilizando-se do ambiente de 

teletransmissão em videoconferência, com o fim de propiciar a democratizaçnao do acesso às 

frutíferas e proveitosas discussões, deste que já se tornou o maior fórum de debates 

científicos na área do Direito no Brasil e na América Latina.

Os trabalhos apresentados, que ora compõem este registro, testemunham a utilidade do 

compartilhamento e disseminação do conhecimento e ideias inovadoras que contribuem para 

o desenvolvimento da ciência jurídica e afirmação da justiça no Brasil, Américas e Mundo.

Congratulamos a grande comunidade que compõe o Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-

Graduação em Direito por seu contínuo esforço de prover um ambiente e oportunidades de 

aprimoramento da academia jurídica nacional.

Thais Janaina Wenczenovicz

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL/UNIVERSIDADE DO 

OESTE DE SANTA CATARINA

Diogo de Almeida Viana dos Santos

Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, e Universidade UNICEUMA
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Resumo

Este artigo estuda a interdependência entre os Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) – que visam “Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento 

para todos”. As descobertas destacam que o acesso seguro à água potável e a serviços 

adequados de saneamento são essenciais não apenas para a saúde pública, prevenindo 

doenças transmissíveis e melhorando a qualidade de vida, mas também exercem um papel 

significativo na educação, ao reduzir faltas escolares, especialmente entre meninas. O acesso 

a recursos hídricos também é vinculado ao crescimento econômico, uma vez que a água é um 

recurso vital para a agricultura, indústria e energia. A sustentabilidade desses recursos 

impacta diretamente na redução das desigualdades e na preservação ambiental, mitigando os 

efeitos das mudanças climáticas e protegendo os ecossistemas aquáticos. Portanto, os ODSs 

não apenas apoiam diretamente a saúde e o bem-estar humano, mas é também um vetor 

fundamental para alcançar outros objetivos globais, evidenciando a necessidade de uma 

abordagem integrada e colaborativa na política internacional e nas práticas locais de 

desenvolvimento sustentável.

Palavras-chave: Agenda 2030, Desenvolvimento sustentável, Ods, Saneamento, 
Sustentabilidade

Abstract/Resumen/Résumé

This article studies the interdependence between the Sustainable Development Goals (SDGs) 

– which aim to “Ensure the availability and sustainable management of water and sanitation 

for all”. The findings highlight that safe access to drinking water and adequate sanitation 

services are essential not only for public health, preventing communicable diseases and 

improving quality of life, but also play a significant role in education by reducing school 

absences, especially among girls. Access to water resources is also linked to economic 

growth, as water is a vital resource for agriculture, industry and energy. The sustainability of 

these resources has a direct impact on reducing inequalities and environmental preservation, 

mitigating the effects of climate change and protecting aquatic ecosystems. Therefore, the 

SDGs not only directly support human health and well-being, but are also a fundamental 

vector for achieving other global goals, highlighting the need for an integrated and 

collaborative approach in international policy and local sustainable development practices.
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INTRODUÇÃO 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, adotada pelas Nações 

Unidas em 2015, estabelece 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que 

visam erradicar a pobreza, proteger o meio ambiente e garantir a paz e a prosperidade 

para todos. Entre esses objetivos, o ODS 6 é especialmente crítico, pois trata do acesso 

universal a água potável segura e serviços de saneamento adequados. Este artigo explora 

como o ODS 6 está intrinsecamente ligado a outros ODS, demonstrando que o acesso à 

água potável é uma condição sine qua non para a realização de muitos outros objetivos. 

Historicamente, o modelo convencional de desenvolvimento focava no avanço 

econômico, muitas vezes ignorando as consequências para o meio ambiente (Pradhan et 

al., 2017). Em contrapartida, o desenvolvimento sustentável surge como uma abordagem 

alternativa, caracterizada pela ideia de satisfazer as demandas atuais sem prejudicar a 

capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades (Lara; Oliveira, 

2017). 

Neste contexto, a obtenção dos objetivos dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) torna-se mais complexa devido às variadas realidades dos municípios 

e ao desempenho individual de cada um nas diferentes áreas do desenvolvimento 

sustentável. A interligação entre todos os ODS significa que o sucesso em um pode 

reforçar outro, criando sinergias positivas.  

No entanto, essa mesma interdependência pode gerar conflitos, onde a promoção 

de um objetivo pode prejudicar o alcance de outros (BREUER; JANETSCHEK; 

MALERBA, 2019). Por exemplo, o sexto objetivo, que foca em elevar a qualidade da 

água, expandir o acesso ao saneamento e aprimorar a gestão dos recursos hídricos, está 

interligado a todos os outros ODS devido ao papel vital da água em todas as atividades 

humanas (BHADURI et al., 2016). Assim, esses conflitos representam desafios 

significativos para o avanço do desenvolvimento sustentável, exigindo que sejam 

reconhecidos e gerenciados entre os diversos ODS (PRADHAN et al., 2017). 

 

2. A INTERDEPENDÊNCIA DOS ODS E O PAPEL CENTRAL DA ÁGUA 

POTÁVEL 
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2.1. SAÚDE (ODS 3) 

O acesso à água limpa e segura é fundamental para a prevenção de doenças 

transmissíveis, como cólera, disenteria, hepatite A, e febre tifoide. A água potável 

contribui para uma melhor higiene e, consequentemente, para a redução da mortalidade 

infantil e a melhoria da saúde materna, objetivos centrais do ODS 3.  

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, adotada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em 2015, é um plano de ação que visa melhorar a vida das 

pessoas em todo o mundo e proteger o planeta. Central a esta agenda estão os 17 Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que são interdependentes e propõem uma 

abordagem integrada para o desenvolvimento sustentável.  

O ODS 3, que busca "assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para 

todos, em todas as idades", é um pilar fundamental dessa agenda e está intrinsecamente 

ligado a outros ODS, especialmente ao ODS 6, que trata da disponibilidade e gestão 

sustentável da água e saneamento para todos (United Nations, 2015). 

A saúde, foco do ODS 3, é profundamente afetada pela qualidade e 

disponibilidade de água potável. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), a 

água potável, saneamento e higiene são cruciais para a prevenção de numerosas doenças, 

incluindo algumas que causam significativas taxas de mortalidade em países de baixa 

renda, como diarreia e cólera (World Health Organization, 2019). Dessa forma, o acesso 

à água potável é não apenas uma questão de saúde pública, mas um direito humano 

fundamental, reconhecido pela ONU em 2010 (United Nations, 2010). 

A interdependência entre os ODS é evidenciada no impacto que o acesso à água 

potável e ao saneamento adequado (ODS 6) têm sobre a saúde global. Investimentos em 

infraestrutura de água e saneamento são diretamente relacionados a melhorias na saúde, 

reduzindo a carga de doenças e aumentando a produtividade das populações. Um relatório 

do Banco Mundial de 2016 destacou que cada dólar investido em serviços de água e 

saneamento resulta em retornos econômicos de cerca de US$ 4,30, refletindo não apenas 

em saúde melhorada, mas também em maior produtividade econômica (World Bank, 

2016). 

Além disso, a qualidade da água influencia diretamente outros ODS, como o ODS 

2 (Fome zero e agricultura sustentável) e ODS 14 (Vida na água). A poluição das fontes 
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de água afeta a produtividade agrícola e a biodiversidade aquática, impactando a 

segurança alimentar e os ecossistemas. Assim, a gestão sustentável da água não apenas 

promove a saúde humana, mas também é essencial para a sustentabilidade ambiental. 

O papel da água potável na promoção da saúde não se restringe apenas ao 

consumo humano. Água limpa é crucial para práticas de higiene, aspecto que ganhou 

ainda mais destaque com a pandemia de COVID-19. A promoção da lavagem das mãos, 

uma das medidas mais eficazes para prevenir a propagação do vírus, é impossível sem 

acesso a água limpa e segura (Centers for Disease Control and Prevention, 2020). 

Consequentemente, os esforços para alcançar o ODS 3 devem ser acompanhados 

de medidas robustas para implementar o ODS 6. Isto requer uma abordagem 

multidisciplinar e multissetorial, envolvendo governos, organizações internacionais, setor 

privado e sociedade civil, para garantir que as políticas de saúde considerem as questões 

de acesso à água e saneamento como elementos centrais. 

Em suma, a interdependência dos ODS ilustra a complexidade dos desafios 

globais contemporâneos. A saúde não pode ser vista isoladamente das condições 

ambientais e sociais que a sustentam. A garantia de água potável e saneamento adequado 

é um dos maiores exemplos de como o progresso em uma área pode impulsionar o 

progresso em muitas outras, corroborando a visão de que o desenvolvimento sustentável 

exige uma visão holística e integrada. 

 

 

2.2. EDUCAÇÃO (ODS 4) 

A disponibilidade de instalações sanitárias adequadas nas escolas, está 

diretamente relacionada com melhores taxas de frequência e conclusão escolar. Assim, o 

acesso à água potável e ao saneamento promove um ambiente educacional mais saudável 

e inclusivo. 

A Educação de Qualidade (ODS 4) é essencial para o desenvolvimento 

sustentável, sendo um dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável estabelecidos 

pela ONU em 2015. Este objetivo visa assegurar uma educação inclusiva, equitativa e de 

qualidade, promovendo oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos. 

Conforme apontado por UNESCO (2015), o acesso à educação de qualidade é crucial não 
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apenas para o desenvolvimento econômico e redução das desigualdades, mas também 

para o fortalecimento das capacidades das pessoas em contribuir para sociedades 

sustentáveis. 

A interdependência dos ODS revela como ações em uma área podem influenciar 

resultados em outras. A Água Potável e Saneamento (ODS 6), por exemplo, está 

intrinsecamente ligada à Educação (ODS 4). Segundo a UNICEF (2019), a falta de acesso 

à água potável e saneamento adequado nas escolas é um obstáculo significativo, 

especialmente para meninas, para a frequência e desempenho escolar. Além disso, a 

promoção de educação sobre gestão sustentável de água pode cultivar uma 

conscientização que apoie a sustentabilidade desse recurso vital (Sachs, 2015). 

Outra conexão importante é entre a educação e a erradicação da pobreza (ODS 1). 

A educação de qualidade equipa os indivíduos com as habilidades necessárias para 

melhores oportunidades de emprego, que por sua vez podem levar à superação da 

pobreza. Adicionalmente, a relação entre educação e saúde (ODS 3) é evidente, pois uma 

população educada tende a ter melhor conhecimento sobre práticas de saúde, o que 

contribui para a redução de doenças e a promoção de estilos de vida saudáveis. 

A interligação entre os ODS, especialmente a educação e água potável, mostra 

que a sustentabilidade de recursos hídricos é também uma questão educacional. Educar 

as novas gerações sobre o consumo consciente de água e a importância da preservação 

dos recursos hídricos é vital para o futuro do planeta. Programas educacionais que 

integram conhecimento sobre sustentabilidade ambiental podem, portanto, desempenhar 

um papel central na consecução do ODS 6. 

Segundo a World Water Development Report da UNESCO (2020), as escolas 

podem funcionar como um ponto de partida para a educação ambiental, incluindo temas 

como o ciclo da água, a conservação da água, e o impacto das atividades humanas nos 

sistemas hídricos. Essa educação é fundamental para formar cidadãos conscientes e 

responsáveis que possam tomar decisões informadas sobre o uso dos recursos naturais. 

 

A interação entre os ODS destaca a necessidade de uma abordagem holística e 

integrada para alcançar o desenvolvimento sustentável. O papel da educação, quando 
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vinculado à conscientização e práticas sustentáveis de uso da água, é um exemplo claro 

de como o progresso em um objetivo pode potencializar avanços em vários outros.  

Desta forma, a implementação do ODS 4 não apenas favorece a educação, mas 

catalisa progressos significativos em direção a outros objetivos, enfatizando a 

essencialidade de abordagens integrativas no planejamento e implementação de políticas 

públicas voltadas para o desenvolvimento sustentável. 

 

2.3. IGUALDADE DE GÊNERO (ODS 5) 

A falta de acesso a recursos hídricos seguros afeta desproporcionalmente as 

mulheres e meninas, que são frequentemente responsáveis pela coleta de água em muitas 

sociedades. A melhoria do acesso à água potável pode aliviar o fardo físico e proporcionar 

mais oportunidades para as mulheres se engajarem em atividades produtivas e 

educacionais. 

A Igualdade de Gênero (ODS 5) é um dos pilares fundamentais para alcançar um 

desenvolvimento sustentável global, conforme delineado pelos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) das Nações Unidas em 2015. O ODS 5 visa acabar 

com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em todo o 

mundo, reconhecendo a urgente necessidade de abordar as enormes desigualdades de 

gênero ainda existentes.  

Esta meta não é apenas uma questão de direitos humanos, mas também uma 

questão de desenvolvimento econômico e sustentabilidade. Como destacado por Bachelet 

(2013), a participação igualitária das mulheres em todos os aspectos da vida é 

fundamental para o desenvolvimento e o bem-estar de todos.  

A interdependência entre os ODS é crucial, especialmente entre a igualdade de 

gênero e a gestão de recursos hídricos (ODS 6), que trata de "garantir a disponibilidade e 

gestão sustentável da água e saneamento para todos". A água é uma questão de gênero 

porque mulheres e meninas são frequentemente as principais responsáveis pela coleta de 

água em muitas comunidades, uma tarefa que é demorada e, muitas vezes, perigosa. A 

falta de acesso a água potável segura e a infraestruturas sanitárias adequadas afeta 

desproporcionalmente as mulheres, limitando outras oportunidades na vida, como 

educação e emprego (UN Women, 2015). 
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Além disso, a promoção da igualdade de gênero pode melhorar a gestão da água. 

Estudos da FAO (2017) sugerem que projetos de gestão de água que envolvem mulheres 

na tomada de decisões são mais eficazes e sustentáveis. A participação feminina leva a 

uma abordagem mais holística e sustentável na gestão dos recursos hídricos, promovendo 

soluções mais inclusivas e abrangentes. 

No que diz respeito à educação (ODS 4) e saúde (ODS 3), a igualdade de gênero 

também desempenha um papel fundamental. A educação das meninas é diretamente 

impactada pela falta de acesso a instalações sanitárias seguras e privadas nas escolas, um 

problema que pode ser exacerbado por menstruações mal geridas devido à falta de água 

potável (UNESCO, 2014). Além disso, a saúde das mulheres é afetada por questões de 

água e saneamento, especialmente durante a gravidez e o parto. 

A integração da igualdade de gênero nos esforços para melhorar o acesso à água 

potável e ao saneamento pode, portanto, catalisar progressos em muitos outros ODS, 

como redução da pobreza (ODS 1), boa saúde e bem-estar (ODS 3), e educação de 

qualidade (ODS 4). Através do fortalecimento das mulheres e meninas, especialmente em 

suas capacidades para gerir e liderar na gestão dos recursos hídricos, pode-se alcançar um 

impacto significativo e sustentável em todo o espectro dos objetivos de desenvolvimento. 

Portanto, o papel central da água potável na promoção da igualdade de gênero é 

um exemplo vívido da interdependência entre os ODS. Ao abordar a questão do acesso à 

água potável dentro do contexto de igualdade de gênero, não apenas avançamos em 

direção ao ODS 5, mas também fortalecemos outros objetivos, destacando a necessidade 

de uma abordagem integrada e inclusiva em todas as políticas de desenvolvimento e 

sustentabilidade. 

 

2.4. TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO (ODS 8) 

A água é um recurso vital para muitas indústrias, como agricultura, manufatura e 

energia. A gestão sustentável dos recursos hídricos impulsiona a produtividade 

econômica e pode gerar empregos, contribuindo para o crescimento econômico 

sustentável.  
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O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 8, promovido pela Agenda 

2030 das Nações Unidas, visa "promover o crescimento econômico inclusivo e 

sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos".  

Este objetivo é fundamental não apenas para a erradicação da pobreza e a melhoria 

das condições de vida, mas também para a sustentação do crescimento econômico global. 

A OIT (2015) sublinha a importância do trabalho decente, que engloba oportunidades de 

emprego que são produtivas e que entregam um salário justo, segurança no local de 

trabalho e proteção social para as famílias. 

A interdependência entre os ODS é evidente, visto que o progresso em um 

objetivo frequentemente implica avanços em outros. Por exemplo, o ODS 8 está 

intrinsecamente ligado ao ODS 1 (Erradicação da Pobreza), ao ODS 5 (Igualdade de 

Gênero), e especialmente ao ODS 6 (Água Limpa e Saneamento). A acessibilidade à água 

potável é uma necessidade básica que afeta diretamente a saúde dos trabalhadores, a 

produtividade e, por extensão, o crescimento econômico (UN-Water, 2016). 

O acesso a serviços de água limpa e gestão sustentável dos recursos hídricos (ODS 

6) é crucial para indústrias e agricultura, que são pilares do crescimento econômico em 

muitos países em desenvolvimento. Segundo a UN-Water (2016), cerca de 70% de toda 

a água doce é usada pela agricultura, e a eficiência na gestão desses recursos pode resultar 

em uma produção mais robusta e sustentável, influenciando diretamente o ODS 8. Além 

disso, melhorar o acesso à água potável e ao saneamento também promove ambientes de 

trabalho mais seguros e saudáveis, reforçando as diretrizes do trabalho decente. 

A importância da água potável transcende a mera utilização na agricultura e indústria. A 

falta de acesso a água limpa e saneamento adequado está fortemente associada a doenças 

transmitidas pela água, que causam absenteísmo no local de trabalho, reduzindo a 

produtividade econômica e o desenvolvimento pessoal (WHO, 2019). Investimentos em 

infraestrutura hídrica não só melhoram a saúde pública mas também criam empregos, 

potencializando assim o ODS 8 através de um ciclo virtuoso de desenvolvimento 

sustentável. 

 

Ademais, a gestão integrada de recursos hídricos pode facilitar a cooperação entre 

diferentes setores e regiões, promovendo a paz e a segurança, aspectos fundamentais para 
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o ambiente de negócios e o crescimento econômico sustentável, alinhados ao ODS 16 

(Paz, Justiça e Instituições Eficazes). 

Para que esses objetivos sejam alcançados de forma integrada, é essencial que 

políticas públicas e investimentos privados considerem a sustentabilidade e a 

interconexão entre os ODS. Por exemplo, programas que visam aumentar a acessibilidade 

à água potável (ODS 6) deveriam ser desenhados considerando seu impacto no mercado 

de trabalho local (ODS 8), na saúde (ODS 3) e na igualdade de gênero (ODS 5), entre 

outros. 

Em suma, a promoção do trabalho decente e o crescimento econômico não podem 

ser vistos isoladamente. A implementação eficaz do ODS 8 depende intrinsecamente da 

realização do ODS 6, entre outros. O planejamento e a execução de políticas que 

considerem essa interdependência são cruciais para o sucesso da Agenda 2030 como um 

todo. Isso implica em uma abordagem holística e integrada no desenvolvimento e 

implementação de estratégias econômicas e sociais que beneficiem todas as camadas da 

população, garantindo um futuro sustentável para todos. 

 

 

2.5. AÇÃO CONTRA A MUDANÇA GLOBAL DO CLIMA (ODS 13) 

A gestão eficiente dos recursos hídricos é essencial para mitigar os efeitos das 

mudanças climáticas. Regiões com gestão sustentável da água são mais resilientes a 

eventos climáticos extremos, como secas e inundações. O Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) 13, que visa tomar medidas urgentes para combater a mudança do 

clima e seus impactos, é central no contexto dos desafios globais contemporâneos 

(Nações Unidas, 2015).  

O aquecimento global, impulsionado principalmente pelas emissões de gases de 

efeito estufa, provoca alterações climáticas que afetam todos os aspectos do meio 

ambiente e da vida humana, desde a elevação do nível do mar até a frequência e 

intensidade de eventos climáticos extremos. 
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A interdependência dos ODS é evidente quando se considera que as ações para 

mitigar a mudança do clima (ODS 13) estão intrinsecamente ligadas ao manejo 

sustentável da água (ODS 6). O acesso à água potável e a gestão sustentável dos recursos 

hídricos são fundamentais para a saúde, agricultura e energia, influenciando vários outros 

ODS, como saúde e bem-estar (ODS 3), fome zero e agricultura sustentável (ODS 2) e 

energia limpa e acessível (ODS 7) (Schmidt-Traub et al., 2015). 

Além disso, o ODS 13 é diretamente impactado pelas alterações no ciclo 

hidrológico causadas pelas mudanças climáticas. A distribuição e disponibilidade de 

recursos hídricos estão sendo alteradas, intensificando secas em algumas regiões e 

provocando inundações em outras, desafiando a capacidade de adaptação das 

comunidades e dos sistemas de gestão de água (Bates et al., 2008). Assim, a ação 

climática não só é beneficiada pela gestão sustentável da água mas também é um requisito 

para o sucesso da implementação do ODS 6. 

A interconexão também é observada na necessidade de políticas integradas. Por 

exemplo, práticas agrícolas sustentáveis não apenas melhoram a eficiência do uso da água 

mas também reduzem a emissão de gases de efeito estufa, promovendo simultaneamente 

os ODS 2, 6 e 13 (FAO, 2018). Do mesmo modo, a proteção de ecossistemas aquáticos 

pode ajudar no sequestro de carbono e na preservação da biodiversidade (ODS 14 e 15), 

enquanto oferece barreiras naturais contra eventos climáticos extremos (UN-Water, 

2020). 

Políticas de energia renovável (ODS 7), como a hidroeletricidade, solar e eólica, 

dependem significativamente do manejo sustentável de recursos hídricos. Reservatórios 

de hidrelétricas, por exemplo, precisam de manejo cuidadoso para evitar impactos 

adversos nos ecossistemas aquáticos e garantir a segurança hídrica para outras utilizações 

(Stern, N., 2006). Isso destaca a necessidade de uma abordagem integrada na formulação 

e implementação de políticas que considerem as conexões entre energia, água e clima. 

Ademais, a educação e a conscientização sobre as mudanças climáticas (ODS 4 e 

13) são essenciais para fomentar a adoção de práticas sustentáveis na gestão da água e 

outros recursos naturais. Ensinar as próximas gerações sobre a importância da 

sustentabilidade e suas práticas pode acelerar a implementação de soluções inovadoras e 

sustentáveis em todos os setores (UNESCO, 2017). 
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Finalmente, o financiamento (ODS 17) para projetos que integram a gestão da 

água e a ação climática é crucial. Investimentos em infraestrutura verde, tecnologias 

limpas e projetos de adaptação podem alavancar resultados positivos múltiplos, 

atendendo a vários ODS simultaneamente (Global Commission on Adaptation, 2019). 

Em suma, o ODS 13 não pode ser visto isoladamente, pois sua eficácia e sucesso 

estão profundamente entrelaçados com a gestão de outros recursos naturais, 

principalmente a água. Uma abordagem holística e integrada é necessária para garantir 

que o progresso em um objetivo contribua para o avanço em outros, criando um ciclo 

virtuoso de desenvolvimento sustentável. 

 

 

CONCLUSÃO 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, estabelecida pelas Nações 

Unidas, articula uma visão ambiciosa que integra dimensões econômicas, sociais e 

ambientais de maneira interconectada através de seus 17 Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS). Entre eles, o ODS 6 – que visa assegurar a disponibilidade e gestão 

sustentável da água e saneamento para todos – demonstra ser um dos pilares fundamentais 

para o alcance de várias outras metas, dada a essencialidade da água para a vida e para a 

sustentabilidade global. 

A interdependência dos ODS é particularmente evidente quando se considera o 

papel central da água potável e do saneamento adequado em áreas críticas como saúde, 

educação, igualdade de gênero, crescimento econômico e ação contra a mudança global 

do clima. A saúde, por exemplo, é diretamente afetada pela qualidade da água. A falta de 

acesso a água limpa e segura resulta em um aumento de doenças transmissíveis, 

impactando negativamente a saúde pública e sobrecarregando os sistemas de saúde. 

Na educação, a disponibilidade de instalações sanitárias adequadas em escolas 

tem um impacto direto na frequência e na performance educacional, especialmente entre 

meninas, promovendo ambientes de aprendizado mais inclusivos e eficazes. Por sua vez, 

a igualdade de gênero é fortalecida pelo melhor acesso a recursos hídricos seguros, 

permitindo que mulheres e meninas dediquem mais tempo a atividades educacionais e 

produtivas. 
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No âmbito do crescimento econômico, a gestão eficaz dos recursos hídricos 

impulsiona setores vitais como agricultura, indústria e energia, demonstrando como uma 

infraestrutura hídrica adequada pode contribuir para o trabalho decente e o 

desenvolvimento econômico. Além disso, a gestão sustentável da água é crucial para 

mitigar os efeitos das mudanças climáticas, proteger ecossistemas e garantir a resiliência 

das comunidades frente a eventos extremos, interligando o ODS 6 ao ODS 13 e além. 

A compreensão dessa interdependência ressalta a necessidade de abordagens 

holísticas e integradas nas políticas públicas, investimentos e iniciativas de cooperação 

internacional. Garantir o acesso universal à água potável e ao saneamento é mais do que 

uma questão de saúde pública; é uma estratégia fundamental para o desenvolvimento 

sustentável, que repercute em todas as dimensões da sociedade e do meio ambiente. 

Portanto, o sucesso na implementação do ODS 6 não apenas impulsiona o 

progresso em direção a esse objetivo específico, mas também catalisa avanços 

substanciais em todos os outros ODS, evidenciando o potencial de políticas integradas e 

coordenadas para multiplicar benefícios em várias frentes. A promoção de água limpa e 

de sistemas de saneamento adequados é indispensável, mostrando-se como uma das 

maiores alavancas para o desenvolvimento global, reiterando o mantra de que nenhuma 

meta deve ser considerada isoladamente. 
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